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§ 10. A revisão a que se refere o § 9o deste artigo poderá ser
solicitada à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva ou
pelos órgãos e entidades credoras, a qualquer momento.

Art. 7o Se a entidade desportiva não tiver parcelamento ativo
na forma do art. 4o desta Lei e estiver incluída no Refis, no par-
celamento a ele alternativo ou no Paes, os valores a ela destinados, de
acordo com o disposto no inciso II do art. 2o desta Lei, serão uti-
lizados, nos termos do art. 6o desta Lei, na seguinte ordem:

I - para amortização da parcela mensal devida ao Refis ou ao
parcelamento a ele alternativo, enquanto a entidade desportiva per-
manecer incluída nesses programas de parcelamento;

II - para amortização da parcela mensal devida ao Paes,
enquanto a entidade desportiva permanecer incluída nesse programa
de parcelamento, obedecida a proporção dos montantes consolidados,
na forma dos arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003,
nos casos em que a entidade não tiver optado pelo Refis nem pelo
parcelamento a ele alternativo, tiver sido excluída desses programas
ou houver liquidado o débito neles consolidado.

§ 1o Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na
forma dos incisos I e II do caput deste artigo, em montante excedente
ao necessário para a quitação das prestações mensais do Refis, ou do
parcelamento a ele alternativo ou do Paes, serão utilizados para a
amortização do saldo devedor do débito consolidado nas respectivas
modalidades de parcelamento.

§ 2o Na hipótese de os valores destinados na forma do caput
deste artigo serem insuficientes para quitar integralmente a prestação
mensal, a entidade desportiva ficará responsável pelo recolhimento
complementar do valor da prestação.

Art. 8o A não-apresentação dos comprovantes de regulari-
dade a que se referem os §§ 2o e 3o do art. 6o desta Lei implicará
bloqueio dos valores de que trata o inciso II do art. 2o desta Lei, em
conta específica, na Caixa Econômica Federal, desde que:

I - não exista parcelamento ativo, na forma do art. 4o desta
Lei, com nenhum dos credores nele referidos; e

II - a entidade desportiva não esteja incluída no Refis, ou no
parcelamento a ele alternativo ou no Paes.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, não se
consideram parcelamentos ativos aqueles já quitados ou rescindidos.

§ 2o O bloqueio será levantado mediante a apresentação dos
comprovantes de regularidade referidos no caput deste artigo.

Art. 9o O prazo para celebração do instrumento de adesão a
que se refere o art. 3o desta Lei será de 30 (trinta) dias contados da
data da publicação do Regulamento de que trata o art. 16 desta Lei.

Art. 10. O pedido de parcelamento a que se refere o caput
do art. 4o desta Lei poderá ser formalizado no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da publicação do Regulamento de que trata o
art. 16 desta Lei.

Art. 11. A partir da realização do 1o (primeiro) sorteio, os
valores da remuneração de que trata o inciso II do art. 2o desta Lei
serão reservados pela Caixa Econômica Federal para fins de des-
tinação na forma estabelecida no art. 6o desta Lei.

Art. 12. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

“Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das con-
tribuições sociais instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Com-
plementar no 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante
a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto nos arts.
10 a 12, nos §§ 1o e 2o do art. 13 e no art. 14 desta Lei.

§ 1o O valor da parcela será determinado pela divisão do
montante do débito consolidado pelo número de parcelas.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o deste artigo, o montante do
débito será atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei
no 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei
no 1.025, de 21 de outubro de 1969.

§ 3o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do
disposto neste artigo, delegar competência para regulamentar e
autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida
ativa da União.

§ 4o A concessão do parcelamento dos débitos a que se
refere este artigo inscritos em dívida ativa da União compete
privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.”

Art. 13. Fica assegurado, por 5 (cinco) anos contados a partir
da publicação desta Lei, o regime de que tratam o art. 15 da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e os arts. 13 e 14 da Medida
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, às entidades des-

portivas da modalidade futebol cujas atividades profissionais sejam
administradas por pessoa jurídica regularmente constituída, segundo
um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Às entidades referidas no caput deste artigo
não se aplica o disposto no § 3o do art. 15 da Lei no 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

Art. 14. O § 11 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 ....................................................................................

...........................................................................................................

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à
associação desportiva que mantenha equipe de futebol profis-
sional e atividade econômica organizada para a produção e cir-
culação de bens e serviços e que se organize regularmente, se-
gundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

................................................................................................”(NR)

Art. 15. As entidades de prática desportiva ou de admi-
nistração do desporto que tiverem qualquer um dos seus dirigentes
condenados por crime doloso ou contravenção, em qualquer instância
da justiça, tanto federal como estadual, não podem receber recursos,
nem se beneficiar de qualquer incentivo ou vantagem, conforme dis-
posto nesta Lei.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive
quanto aos critérios para participação e adesão de entidades des-
portivas da modalidade futebol e ao prazo para implantação do con-
curso de prognóstico.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Luiz Marinho
Nelson Machado
Orlando Silva de Jesus Júnior

<!ID669864-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 322, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e
da Defesa, no valor global de R$ 24.528.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e da
Defesa, no valor global de R$ 24.528.000,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil reais),
para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES
UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 13.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

07 212 0681 0C10 APOIO FINANCEIRO A CRIACAO DA CENTRAL INTERNA-
CIONAL DE COMPRA DE MEDICAMENTOS DA ORGANI-
ZACAO MUNDIAL DA SAUDE - CICOM/OMS

13.200.000

07 212 0681 0C10 0101 APOIO FINANCEIRO A CRIACAO DA CENTRAL INTERNA-
CIONAL DE COMPRA DE MEDICAMENTOS DA ORGANI-
ZACAO MUNDIAL DA SAUDE - CICOM/OMS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

13.200.000

F 3 2 80 0 300 13.200.000

TOTAL - FISCAL 13.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.200.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0621 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES DA AERONAUTICA 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

AT I V I D A D E S 

05 211 0621 2D27 OPERACAO EMERGENCIAL BRASILEIRA NA AREA DE
CONFLITO NO LIBANO

11 . 3 2 8 . 0 0 0 

05 211 0621 2D27 0101 OPERACAO EMERGENCIAL BRASILEIRA NA AREA DE
CONFLITO NO LIBANO - NACIONAL (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

11 . 3 2 8 . 0 0 0 

F 3 2 90 0 300 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

TOTAL - FISCAL 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

Atos do Poder Executivo
.
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§ 10. A revisão a que se refere o § 9o deste artigo poderá ser
solicitada à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva ou
pelos órgãos e entidades credoras, a qualquer momento.

Art. 7o Se a entidade desportiva não tiver parcelamento ativo
na forma do art. 4o desta Lei e estiver incluída no Refis, no par-
celamento a ele alternativo ou no Paes, os valores a ela destinados, de
acordo com o disposto no inciso II do art. 2o desta Lei, serão uti-
lizados, nos termos do art. 6o desta Lei, na seguinte ordem:

I - para amortização da parcela mensal devida ao Refis ou ao
parcelamento a ele alternativo, enquanto a entidade desportiva per-
manecer incluída nesses programas de parcelamento;

II - para amortização da parcela mensal devida ao Paes,
enquanto a entidade desportiva permanecer incluída nesse programa
de parcelamento, obedecida a proporção dos montantes consolidados,
na forma dos arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003,
nos casos em que a entidade não tiver optado pelo Refis nem pelo
parcelamento a ele alternativo, tiver sido excluída desses programas
ou houver liquidado o débito neles consolidado.

§ 1o Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na
forma dos incisos I e II do caput deste artigo, em montante excedente
ao necessário para a quitação das prestações mensais do Refis, ou do
parcelamento a ele alternativo ou do Paes, serão utilizados para a
amortização do saldo devedor do débito consolidado nas respectivas
modalidades de parcelamento.

§ 2o Na hipótese de os valores destinados na forma do caput
deste artigo serem insuficientes para quitar integralmente a prestação
mensal, a entidade desportiva ficará responsável pelo recolhimento
complementar do valor da prestação.

Art. 8o A não-apresentação dos comprovantes de regulari-
dade a que se referem os §§ 2o e 3o do art. 6o desta Lei implicará
bloqueio dos valores de que trata o inciso II do art. 2o desta Lei, em
conta específica, na Caixa Econômica Federal, desde que:

I - não exista parcelamento ativo, na forma do art. 4o desta
Lei, com nenhum dos credores nele referidos; e

II - a entidade desportiva não esteja incluída no Refis, ou no
parcelamento a ele alternativo ou no Paes.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, não se
consideram parcelamentos ativos aqueles já quitados ou rescindidos.

§ 2o O bloqueio será levantado mediante a apresentação dos
comprovantes de regularidade referidos no caput deste artigo.

Art. 9o O prazo para celebração do instrumento de adesão a
que se refere o art. 3o desta Lei será de 30 (trinta) dias contados da
data da publicação do Regulamento de que trata o art. 16 desta Lei.

Art. 10. O pedido de parcelamento a que se refere o caput
do art. 4o desta Lei poderá ser formalizado no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da publicação do Regulamento de que trata o
art. 16 desta Lei.

Art. 11. A partir da realização do 1o (primeiro) sorteio, os
valores da remuneração de que trata o inciso II do art. 2o desta Lei
serão reservados pela Caixa Econômica Federal para fins de des-
tinação na forma estabelecida no art. 6o desta Lei.

Art. 12. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

“Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das con-
tribuições sociais instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Com-
plementar no 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante
a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto nos arts.
10 a 12, nos §§ 1o e 2o do art. 13 e no art. 14 desta Lei.

§ 1o O valor da parcela será determinado pela divisão do
montante do débito consolidado pelo número de parcelas.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o deste artigo, o montante do
débito será atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei
no 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei
no 1.025, de 21 de outubro de 1969.

§ 3o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do
disposto neste artigo, delegar competência para regulamentar e
autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida
ativa da União.

§ 4o A concessão do parcelamento dos débitos a que se
refere este artigo inscritos em dívida ativa da União compete
privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.”

Art. 13. Fica assegurado, por 5 (cinco) anos contados a partir
da publicação desta Lei, o regime de que tratam o art. 15 da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e os arts. 13 e 14 da Medida
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, às entidades des-

portivas da modalidade futebol cujas atividades profissionais sejam
administradas por pessoa jurídica regularmente constituída, segundo
um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Às entidades referidas no caput deste artigo
não se aplica o disposto no § 3o do art. 15 da Lei no 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

Art. 14. O § 11 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 ....................................................................................

...........................................................................................................

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à
associação desportiva que mantenha equipe de futebol profis-
sional e atividade econômica organizada para a produção e cir-
culação de bens e serviços e que se organize regularmente, se-
gundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

................................................................................................”(NR)

Art. 15. As entidades de prática desportiva ou de admi-
nistração do desporto que tiverem qualquer um dos seus dirigentes
condenados por crime doloso ou contravenção, em qualquer instância
da justiça, tanto federal como estadual, não podem receber recursos,
nem se beneficiar de qualquer incentivo ou vantagem, conforme dis-
posto nesta Lei.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive
quanto aos critérios para participação e adesão de entidades des-
portivas da modalidade futebol e ao prazo para implantação do con-
curso de prognóstico.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Luiz Marinho
Nelson Machado
Orlando Silva de Jesus Júnior

<!ID669864-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 322, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e
da Defesa, no valor global de R$ 24.528.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e da
Defesa, no valor global de R$ 24.528.000,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil reais),
para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES
UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 13.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

07 212 0681 0C10 APOIO FINANCEIRO A CRIACAO DA CENTRAL INTERNA-
CIONAL DE COMPRA DE MEDICAMENTOS DA ORGANI-
ZACAO MUNDIAL DA SAUDE - CICOM/OMS

13.200.000

07 212 0681 0C10 0101 APOIO FINANCEIRO A CRIACAO DA CENTRAL INTERNA-
CIONAL DE COMPRA DE MEDICAMENTOS DA ORGANI-
ZACAO MUNDIAL DA SAUDE - CICOM/OMS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

13.200.000

F 3 2 80 0 300 13.200.000

TOTAL - FISCAL 13.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.200.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0621 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES DA AERONAUTICA 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

AT I V I D A D E S 

05 211 0621 2D27 OPERACAO EMERGENCIAL BRASILEIRA NA AREA DE
CONFLITO NO LIBANO

11 . 3 2 8 . 0 0 0 

05 211 0621 2D27 0101 OPERACAO EMERGENCIAL BRASILEIRA NA AREA DE
CONFLITO NO LIBANO - NACIONAL (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

11 . 3 2 8 . 0 0 0 

F 3 2 90 0 300 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

TOTAL - FISCAL 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 3 2 8 . 0 0 0 

Atos do Poder Executivo
.




